
 
Acta 

 
 
 

d e  I n s t a l a ç ã o  d a  A s s e m b l e i a  M u n i c i p a l  
 
 

do 
 
 
 

BARREIRO 
 
 
 
 
 
 
 

 



Aos vinte e seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e nove, 

nesta Cidade do Barreiro e no edifício do Auditório Municipal 

Augusto Cabrita, onde eu, Hélder da Silva Nobre Madeira, 

Presidente da Assembleia Municipal cessante, me encontrava 

compareceram, para, de conformidade com o disposto na Lei 

número cento e sessenta e nove de dezoito de Setembro, alterada 

pela Lei número cinco A barra dois mil e dois de onze de Janeiro, 

se proceder à instalação da Assembleia Municipal deste 

Município, os cidadãos:  

FREDERICO FERNANDES PEREIRA 

EDUARDO ARMÉNIO DO NASCIMENTO CABRITA 

JOSÉ BENTO PALETA FERNANDES 

JOÃO ANTÓNIO DA SILVA PINTASSILGO  

RITA FILOMENA MARNOTO MAIA ROCHA 

JORGE MANUEL COELHO ESPÍRITO SANTO 

MARIA FERNANDA MENDONÇA MORENO 

BRUNO JORGE VIEGAS VITORINO 

RUI VARGAS FERRUGEM 

ISIDRO DURÃO HEITOR 

MARIA JOÃO DA CONCEIÇÃO QUARESMA OLIVEIRA 

HUMBERTO MANUEL COELHO CANDEIAS 

JOAQUIM MANUEL FONSECA MATIAS 

LUÍS MIGUEL SÁ CANHOTO 



JOÃO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA 

SOFIA ISABEL DINIS PEREIRA CONDE CABRAL 

DULCE OCTÁVIA DOS REIS 

HUGO MIGUEL DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

FILIPE MANUEL SANTOS DIAS MARQUES 

ANDRÉ ALEXANDRE PINOTES BATISTA 

MARIA SUSANA FARINHA SILVA 

MARIA DO ROSÁRIO GUERREIRO VAZ 

PAULO ALEXANDRE GOMES GUERREIRO DE DEUS 

SARA ISABEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

SARA TEIXEIRA SERUCA 

PRESIDENTES DE JUNTA DE FREGUESIA DO CONCELHO DO BARREIRO 

JUNTA DE FREGUESIA DO BARREIRO – RAÚL ANTÓNIO NUNES MALACÃO 

JUNTA DE FREGUESIA DA VERDERENA – ALEXANDRA MARIA S.G. SILVESTRE 

JUNTA DE FREGUESIA DO ALTO DO SEIXALINHO – JOSÉ ANTÓNIO M. ANTUNES 

JUNTA DE FREGUESIA DO LAVRADIO – ADOLFO MARTINS LOPO 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTO ANDRÉ – JOÃO ANTÓNIO MOURINHA RAIO 

JUNTA DE FREGUESIA DE PALHAIS – JÚLIO MANUEL A. TEIXEIRA REBELO 

JUNTA DE FREGUESIA DE ST. ANTÓNIO DA CHARNECA – VICENTE J. P. FIGUEIRAS 

JUNTA DE FREGUESIA DE COINA – JUVENAL NEVES SILVESTRE 

 

 

 

 



eleitos para aquele órgão do município, por  sufrágio universal e 

directo, em acto realizado no dia 0nze de Outubro de dois mil e 

nove. 

Verificada a conformidade formal do processo eleitoral com a 

identidade dos eleitos e após estes terem prestado o juramento 

legal, o Senhor Hélder da Silva Nobre Madeira, Presidente da 

Assembleia municipal cessante, declarou-os investidos nas suas 

funções do que, para constar, se lavrou a presente acta que eu 

Rosa Maria David Gomes de Jesus Ribeiro, para o efeito 

designado, redigi e subscrevo e que vai ser assinada por todos os 

presentes.  

 

 

Conforme o original 

O Presidente da Assembleia Municipal 
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